
Fragelli diz que jeton ilegal 
é tão comuMr -cli9re deve -'ser lei 

Ponta Porá — "É preciso que se refor- 
; mule,a lei para que não se tenha uma falsa 

idéia. de que os parlamentares estão rece-
bendo os jetons ilegalmente. É contra a lei, 
é verdade, mas muito mais contra uma 
realidade que é muito mais forte do que a 
lei". :A declaração é do Senador José Fra-
gen', presidente do Senado, que ontem 
acompanhou a visita do Presidente José 

- - Sarney à Fazenda Itamaraty, neste municí- 
pio fronteiriço de Mato Grosso do Sul. 

Segundo Fragelli, para quem a imprensa 
"está intencionada a desmoralizar o Con-
gresso;', o dispositivo constitucional que 
estabelece e disciplina o pagamento dos 
salaxios dos parlamentares "está fora da 
realidade". Citou que a lei em vigor define 
que durante toda uma legislatura o subsídio 
dos congressistas não pode ser aumentado. 

Há quatro anos, um parlamentar 
ganhava cerca de Cr$ 1,5 milhão. Imaginem 
se hoje ele não recebesse os jetons, como 
subsistiria? Só porque existe um dispositivo 
como este, defasado, contra toda uma reali-
dade que vem desde a Constituinte de 1891? 

indagou o presidente do Senado, para 
quem a imprensa sempre conviveu "com 
esse processo". 

Durante 25 anos o Congresso funcio-
nou assim, com os jornalistas assistindo a 
todas as sessões, e nunca se levantou esta 
questão do pagamento dos jetons. Por que 
isso agora? Estamos apenas tomando uma 
posição de resguardar os interesses de uma 
classe política que vem sendo prejudicada 
por um dispositivo que não tem razão de ser 

concluiu. 

A Constituição define, em seu artigo 33, 
que o subsidio de deputados e senadores 
— decidido ao fim de cada Legislatura 
para a subseqüente — se compõe de uma 
parte fixa e uma parte variável, além de 
ajuda de custo. O pagamento da parte 
variável — (jeton), segundo o parágrafo 
3°, "corresponderá ao comparecimento 
efetivo do congressista e à participação nas 
votações". O artigo 34 diz que perderá o 
mandato quem não estiver presente, em 
cada sessão legislativa anual, à terça parte 
das sessões ordinárias. Nunca um parla-
mentar perdeu o mandato por isso. Hoje, 
o salário de um deputado federal é de 
cerca de Cr$ 23 milhões. 

Leia editorial Leis para Todos 


